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	EXPEDIENTE

Data: ________/__________/2023
	DECISÃO PLENÁRIA - Data: ________/_________/2023

	
	(    ) APROVADO                    (    ) REPROVADO
	Visto Secretário:

________________________


MOÇÃO DE PESAR Nº 015/2023
Nos termos do Regimento Interno consigne Moção de Pesar a Família de José Otavio de Souza
A Câmara Municipal de Diamantino – MT, nos termos regimentais, manifesta solidariedade e pesar pela inestimável perda do ilustre e mui amado José Otávio de Souza, ocorrido no dia 12 de abril de 2023.
José Otávio de Souza, (conhecido por Seo Tavinho) nasceu em 17 de agosto de 1931, natural de Macaúbas, Bahia. Do enlace matrimonial com Diná Souza Frota (Dona Caçula) nasceram: Lia, Vera, José Otávio Filho (Negão), Diana e Lili.

Ao chegar em Mato Grosso trabalhou no garimpo e atuou como comerciante nas cidades de Guiratinga, Poxoréu, Arenápolis, Nova Marilândia e Diamantino. Seo Tavinho após aposentar, tornou-se um exímio artesão em madeira na fabricação de casinha para cachorro.

Sua morte enluta não somente seus familiares e amigos, mas toda a sociedade que lamenta a perda de um cidadão exemplar na honestidade, no caráter e na honra e na fé.

A Sociedade Diamantinense, representada neste ato pelo Poder Legislativo Municipal, externam votos de pesar à família enlutada e manifesta os mais sinceros sentimentos, ciente que nada amenizará o sofrimento, mas deseja que sejam consolados pelo Espírito Santo de Deus, que é o nosso verdadeiro Consolador.
Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 13 de abril de 2023.

Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT




Ver. Adriano Soares Correa – PSB


Ver. Alfredo Matheus Keller - PSD

Ver. Arnildo Gerhardt Neto – Podemos

Ver. Diocelio Antunes Pruciano – PDT
Ver. Edimilson Freitas Almeida – PSDB

Ver. Eraldes Catarino de Campos – MDB
Ver. José Carlos David – PDT


Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz – União
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